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SECRETARIA DE GOVERNO

COORDENADORIA DE LICTTAçÕES, MATERIÀIS E PATRI

PROCESIiO No 14.148 I 2022

FoLHAíL4.RueRrca 6,-
MôNIo

Aos 1í dias do mês de julho de 2025, na Secretaria Municipal de Governo do l\itunicÍpio de Mauá,
as partes signatárias, de um lado, o Município de Mauá, pessoa jurÍdica de direjto público interno com
sede no Paço lvlunicipal lrineu Evangelista de souza, sito na Av. João Ramalho, no 205, nesta cídade,
representada neste ato por seu secretário de Educação, Gírmar silvério, e de outro rado, a cidade
dos Meninos Maria rmacureda, inscrita no cNpJ n" is.s42.ir5roooi-06, com sede na Rua Batávia,
280 - Parque Novo oratório cidade: sânto André - sp - cEp: 09260-020, doravante denominada
organização da sociedade civir, representada por seu Representante Legar carros Arberto
Alborguete, cPF no 080.446.728-50, RG no 20.004.59g-2, devidamente qualificado no lnstrumento
original do Termo de Colaboração, tendo em vista o que consta do processo Administrativo n.o
14148122, resolvem ADITAR o Termo de Fomento n" o4tzoz3, conforme o disposto no Arts. 46, r, e 57
da Lei n.13.019/14; Art. 43, l, alÍnea ,,a',, do Decreto n. g.726t16, nos seguinles termos:

cLÁusuLA sEGUNDA: A secretaria de Educação reajustará a percapta em 5,807%, a partir de
02101125 (Retroativo) do corrente ano, com o reajuste a per capita terá um aumento real de Rg

45,00 (quarenta e cinco reais), passando a ser no valor de R$ g20,00 (oitocentos e vinte reais),

devldo reajuste/repactuação conforme justificativa da Secretaria de Educação. O valor do presente

Aditamento e de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), e correrá por conta do orçamento
vigente, classiÍicaÇão econômica n.o 0t .07 .12.367 .0016.2394-372-3.3.s0.39.02.00.00.00, êmpenho

n." 4906/2025. Perfazendo o total de repasse no exercÍcio de 2025, o valor de R$ 984.OOO,OO

(novecentos e oitenta e quatro mil reais), o Termo de Fomento n. 04123 com o devido reajuste

passará a ser no valor de R$ 2.751.000,00 (dois milhões setecentos e cinquenta e um mil reais).

As partes ratificam as demais cláusulas que permanecem vigentes e inalteradas.

20 TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO NO O4l2023

processo no 14149122 Termo de Aditamento ao Termo de
F11d?lg!t9'- Arts. 46, t, e 57 6s 1g1 Cotaboração no 04t23, que entre si cetebram

lrrlrr#rrrJ' 
Art. 43, t, atínea ,,a,,, do Decreto o Município de Mauá, através da secretaria

Valor: R$ 2.751.000,00 de Educação, e a lnstitrição Cidade dos
Vigência:36 meses Meninos Maria lmacuhda, para os fins que

especifica.

Av. Joáo Ramalho, N'205, Vilâ Noâmia, Mauá, SP, CEP 03371-520,
Fono 4512-7500, CNPJ 46.522.959-0001-98, INSCR. EST. ISENTA. SilB ww.mãua.sp.90v.bí
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CLÁUSULA TERCEIRA: lntegra o presente Termo de Aditamento, os elem entos constantes doProcesso Administrativo em epígrafe, especialmente os documentos e justíficativas deresponsabilidade da Secret aria de Educação, às fls. 4121413 e autorização de fls. 47g.

cLÁusuLA QUARTA: O presente Termo passará a viger a partir de sua assinatura e pubricaÇáo
no Diário Oficial.

cLÁusuLA QUINTA: As partes concordam que o quanto disciprinado neste Termo Adrtivo se
sobrepõe ao que consta no Termo de Fomento e no prano de Trabarho iniciarmente pactuados,
ratíficando as demais cráusuras e condíções que não foram objeto do presente aditamento, que
permanecem vigentes e inalteradas. E, por estarem as partes combinâdas e contratadas, assinam
o presente termo, de acordo com a minuta de folhas 436, em 02 (duas) vias de iguar reor e para o
mesmo Íim, com as testemunhas abaixo.
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PREFETTURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÁO PÚBLICO PARCEIRO

Nome: Marcelo Oliveira

Cargo: Prefeito

CPF: '155.967,468-78

SECRETARIA DE GOVERNO
cooRDENADoRTA DE LrcrrAçõEs,ú-ÀrÉàiÃrs e pr

PROCE{iSO No 14..148 I 2o2i

lVeuá, 11 de julho dê 2025_

TRIMôNIO q

T

ÓRGÃO/ENTtDADE púBLtCO(A): prefêitura do Município de Mauá
.rsê, êidrdâ dêo Monil,roo Mcrir lrneculidq
TERMO DE coLABORAÇÃo N.: o4l2023
OBJETO: Programa de Atendimento à pessoa portadora de dêflciêncja
VALOR DO AJUSTEruALOR REPASSADO (1): R$ 2.Z51.Ooo,oo
EXERCÍCIO (11: 2025t2O26

ADVocADo(S) / No oAB / E_MA|L: (2)

Pêlo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados:
.1, Estarnos CIENTES de quci

^ a) o aiuste acima reÍerido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas prestâçôes de contas, estarâo sujeitosa análise e julgamento pelo Tribunal de contas do Eslado de são pauro, cujo trâmitê processuar ocorrerá pelo sistemaeletrônicoi

b) poderemos ter acesso ao processo, têndo vista e extraindo cópias das manifestaçóes de interesse, Despachos e Decisôes,mediante regular cadastramento no sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido naResolução n" 01/2011 do TCESp;
c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos ê Decisóes que vierem a ser tomados, relativamente aoaludido processo, serão publicados no Diário oÍicial Eletrônico do Tribunal de contas do Estado de são paulo

(hltDs:i/doe tce sp'oov br/), em conÍormidade com o aÍtigo 90 da Lei complemêntar no 709, de 14 de janeiro de 1993,iniciando-se' a partir de entáo, â contagem dos prazos proc€ssuais, conforme regras do código de processo civil;
d) as inÍormaçóes pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneticiárie, bem como dos interessados,

estão cadaslradas no módulo eletrônico do 'cadastro corporativo TcESp - cadrcEsp', nos lermos previstos no
Artigo 20 das rnstruçóes n'01t2024, conÍorme "Decraraçáo(ões) de Atuarizâçâo câdâstra. anexa (s).

2, Damo-nos por NOTIFICADOS p!ru:
a) o âcompsnhsmcnto dos atos do pfocâ880 8tá Scu jurgamrnto íinâr G conscquênto pubricagàoi
b) sG for o câso 6 dÊ nosso intcrossê, nos prâ2o8 c nas forÍitss lügais c rcgimcntais, cxerccr o dirâito dr dcfcsâ, intcrpor

recursos e o que mais couberi
c) Estc tcrmo corrcspondc à ôituação prÊviEla no inciso ll do srtigo 30 da Lâi complcmêntar no 7og, dc 14 dc jenâiro dÉ 1993,

em que' se houver débíto, delerminando a notificaçáo do responsável para, no prazo estabelecido no Regimento
Interno, âpresentar defesa ou recolher a importânciê devida;

d) A notiÍlcaçáo pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a determinação de recolhimento,
conforme s1o do arligo 30 da citada Lei.

Av. Joào RaÍhatho. N. 205. \Ite Noémiâ Mauá. Sp, CÊp Og3Z1-520.
Fonê 4s12-7sm, CNPJ 46.sz2.sstlooo1-ss. tNSCn. esr. iÀÊúiÀ,Gi" 
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PREFEITURÂ DO MUNICíPIO DE MAUÁ

SECRETARIA DE GOVERNO

COORÔIiIÀCôIII DE LITITI0E§, I{ÂTTRIAI! T TITrulIlOÍlIg q

P

Nome: Gilmar Silvério

cargo: Secretário de Educação

cPF:476.236.839-34

Assinatu ra:

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA

Nome: Frêi RaÍael Gomes da Silva

Cargo: Presidente

CPF: 3'18.1 31 .858-24

Resoonsáveis que assinaram o aiuste e/ou Pare cer Conclusivo:

Nome: Gilmar Silvério

Cargo: Secretário de Educação

CPF: 476.236.839-34

As tura:

Resoonsáveis oue assinaram o aiuste e/ou orestacão de contas:

M:
Nome: Carlos Alberto Alborgu

Cargo: Coordenador Adminis tante Legal

CPF: 080.446.728-50

LPE

tivo - R

Assinatu ra:

Âv- Joáo Ràhalho. N' 205. Vlla Noêmie, Mauá, SP, CEP 0€371-520.

Fone 4512-7Sm, CNPJ ,{6.522.95S0001-98, lNScR. EST. ISÉNÍA, Sitê wvr'/Y mãu5 §P gov bt
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DEMAIS RESPONSÁVEIS í"):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: GESTOR
Nome: Lairce Rodrigues de Aguiar

:;l:.d:.T$:l?rr" - sE _ Gestora e Responsávetrécnico dos rermos de cotaboraçáo

(1) Valor repassado e exercício, quando se trarar de processo de prestação dê contas.

(*) - o rermo de ciência ê de NotiÍicaÉo deve identificar as pessoas Íísicas que tenham concorrido para a
prática do ato jurÍdico, na condiçáo de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por
açÕes de acompanhamento, monitoramento e âvaliaÉo; de responsáveis por processos ricitatórjos, de
responsáveis por prestaÇões de contas, de responsáveis com atribuiçÕes previstas em atos legâis ou
administretivos ê de interessados relacionados a processos de competêncla deste Tribunal. Na hipôtese
de prestaçÓes de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como
subscritores do Termo de ciência e de NotiÍcaçá., será erê objeto de notiícação específica.

[^

Av. Joáo Râmatho. N! 205, \Ílã Noômra. Mâuá, Sp, CEp 09371-520Fons 4s j 2.7sm, cNpJ 46.sz.ss*ooo j.s8 rNsôn. ÉbílitriiÀIs];;;; l;:',:. 
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Assinatu ra: 0u^-

(2) Facultativo. lndicar quando já constituído.
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PROCESSO No 14..148 t 202:

MôNIo

ÓncÃoleNrtonoE púBLlCoíA): prefejtura do [/unicipio de t auá
CNPJ N.: 46.522.959/OoO1-98

OSC: Cidade dos Menínos Mariô lmaculada
CNPJ no: í 0.s42.í 7slooo1-06

TERMO DE COLABORAçÃo N.: o4t2o23
DATA DA ASSTNATURA: O24aneiro/2023

VlcÊNctA: 36 meses

oBJETO: Programa de Atendimento à pessoa portadora de deÍiciência

VALoR (R$): 2.7s1.o0o,oo

Declaro(amos), na quaridade de responsáver(is) pera entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,que os demais documentos originais, atinentes à correspondente ricitaÇão, encontram-se'no respectivoprocesso administrativo arquivado na origem à disposiçáo do Tribunal de Contas do Estado de sáoPaulo, e serão remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/se,Viços de engenharia:
Declaro(amos), na quaridade de responsáver(is) pera entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,que os demais documentos originais, atinentes à conespondente ricitação, em especiar, os a seguirrelacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivádo na origem à jisposiçao 

ooTribunal de Contas do Estado de Sáo paulo, e serão remetídos quando requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-Ínanceiro;
b) orçamento detâlhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unirários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorÍentes de

obras ou serviços a serem executados no exercício Íinanceiro em curso, de acordo com o respectivo
cronogramai

d) comprovaçáo no Plano Prurianuar de que o produto das obras ou seMços Íoi contemprado em suas
metasi

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Mauá, 11 de julho de 2025

RESPoNSÁVEL:

Nome: Gilmar Silvério
Cargo: Sec

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIÂ-DE GOVERNO

COoRDENADoRIA DE LICITAçÔEs, uITiiiÃIs E PATRI
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